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1. APRESENTAÇÃO 

A integridade e  o alicerce que sustenta a confiança, a reputaça o e a longevidade de qualquer instituiça o, 

seja ela pu blica ou privada. No contexto corporativo, ela se manifesta atrave s da adesa o irrestrita a 

princí pios morais e e ticos, refletindo-se em aço es transparentes, justas e consistentes, que garantem a 

confiança dos stakeholders e a sustentabilidade a longo prazo. Contudo, a integridade institucional 

enfrenta riscos, como corrupça o, fraudes e outras pra ticas antie ticas, que podem comprometer a 

credibilidade e a efica cia da organizaça o. 

 A Age ncia de Regulaça o de Serviços Pu blicos do Espí rito Santo (ARSP) reconhece a importa ncia da 

integridade e cumpre rigorosamente o que determina a Lei Estadual nº 10.993, de 24 de maio de 2019, 

que instituiu o Programa de Integridade da Administraça o Pu blica do Estado do Espí rito Santo. A 

legislaça o exige que todos os o rga os e entidades implementem programas de integridade, 

demonstrando o compromisso do Estado com a e tica e a transpare ncia. 

O artigo 2º, inciso I, da referida lei define o Programa de Integridade como o conjunto de mecanismos e 

procedimentos internos de prevença o, detecça o e remediaça o de pra ticas de corrupça o, fraudes, 

subornos, irregularidades e quaisquer outros desvios e ticos e de conduta. A ARSP, em consona ncia com 

os princí pios da boa governança pu blica, inicia a implantaça o de seu primeiro Plano de Integridade por 

meio da coordenaça o da Unidade Executora de Controle Interno (UECI), assegurando transpare ncia, 

eficie ncia, controle e responsabilidade na gesta o da autarquia. 

O Plano de Integridade da ARSP marca um avanço institucional significativo, estabelecendo medidas 

concretas para prevenir e combater pra ticas antie ticas, ale m de promover uma cultura organizacional 

centrada na e tica e na responsabilidade. 

Dada a releva ncia da ARSP no contexto governamental, a implantaça o do Plano de Integridade e  

fundamental para assegurar que suas aço es e deciso es estejam sempre alinhadas com o interesse 

pu blico. Os mecanismos previstos no plano de integridade, buscam proteger a autarquia, incentivar o 

compromisso com a integridade e criar um ambiente organizacional e tico e responsa vel. 

Este Plano, elaborado em conformidade com as diretrizes da Secretaria de Estado de Controle e 

Transpare ncia (SECONT) e adaptado a  estrutura organizacional da ARSP, preve  uma avaliaça o contí nua 

de sua implementaça o e resultados, com monitoramento e revisa o a cada dois anos, assegurando que a 

integridade permaneça como um pilar central na atuaça o da Age ncia. 
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2. QUEM SOMOS 

2.1 ORIGEM E COMPETÊNCIAS 

Criada pela Lei Complementar nº 827, de 30 de junho de 2016, a Age ncia de Regulaça o de Serviços 

Pu blicos do Estado do Espí rito Santo (ARSP), originou-se da fusa o da Age ncia Reguladora de 

Saneamento Ba sico e Infraestrutura Via ria do Espí rito Santo (ARSI) e da Age ncia de Serviços Pu blicos 

de Energia do Estado do Espí rito Santo (ASPE). Essa fusa o fortaleceu a atividade de regulaça o, controle 

e fiscalizaça o do Estado do Espí rito Santo, conferindo a  ARSP a responsabilidade pela supervisa o e 

normatizaça o dos diversos serviços pu blicos concedidos, permitidos e autorizados. 

A ARSP e  uma autarquia de regime especial, caracterizada por independe ncia deciso ria, autonomia 

administrativa, orçamenta ria e financeira, mandato fixo e estabilidade de seus diretores, que tem por 

finalidade regular, controlar e fiscalizar, no a mbito do Estado, serviços pu blicos de abastecimento de 

a gua; esgotamento sanita rio; limpeza urbana; manejo de resí duos so lidos; infraestrutura via ria; 

mobilidade urbana, quando delegados pela Secretaria de Mobilidade e Infraestrutura (SEMOBI); energia 

ele trica, quando delegados da Age ncia Nacional de Energia Ele trica (ANEEL),  ga s canalizado e loteria. 

A ARSP opera com base nos princí pios de independe ncia deciso ria, transpare ncia, tecnicidade e 

objetividade, assegurando que os serviços pu blicos oferecidos a  populaça o espí rito santense sejam de 

alta qualidade e atendam a s necessidades e expectativas dos cidada os. Estamos comprometidos em 

garantir que a prestaça o desses serviços esteja sempre alinhada ao interesse pu blico e ao bem-estar 

social, promovendo um ambiente de confiança e responsabilidade. 

Para conhecer melhor as compete ncias e atribuiço es da Age ncia de Regulaça o de Serviços Pu blicos - 

ARSP, confira abaixo a legislaça o correlata.  

• Lei Complementar nº 7.860, 27 de setembro de 2004 - Cria a Age ncia de Serviços Pu blicos 

de Energia do Estado do Espí rito Santo - ASPE (revogada pela Lei Complementar nº 

827/2016, exceto o artigo 10) 

• Lei Complementar nº 477, de 29 de dezembro de 2008 - Cria a Age ncia Reguladora de 

Saneamento Ba sico e Infraestrutura Via ria do Espí rito Santo - ARSI (revogada pela Lei 

Complementar nº 827/2016, exceto o artigo 28) 

• Lei Complementar nº 827, de 30 de junho de 2016 e suas alteraço es:   

• Lei Complementar nº 954, de 02 de setembro de 2020 

• Lei Complementar nº 1.057, de 07 de novembro de 2023  

• Lei Complementar nº 1.069, de 19 de dezembro de 2023  
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• Decreto Estadual nº 5579-R, de 22 de dezembro de 2023 (Dispo e sobre a transformaça o 

da Assessoria Te cnica - AST em Gere ncia de Regulaça o Econo mica e Tarifa ria – GET) 

• Decreto nº 5931-R, de 24 de janeiro de 2025 (Dispo e sobre o serviço pu blico de loteria 

do Espí rito Santo, criado pela Lei nº 1.928/1964, e regulamentado pela Lei 

Complementar nº 1.069/2023, e da  outras provide ncias) 

• Resoluça o ARSP nº 071, de 15 de fevereiro de 2024 (Aprova o Regimento Interno da 

ARSP). 

•  Resoluça o ARSP nº 074, de 19 de junho de 2024 (Aprova o Regimento Interno do 

Conselho Consultivo da ARSP). 

2.2 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 

A estrutura organizacional da Age ncia de Regulaça o de Serviços Pu blicos (ARSP) teve sua origem na Lei 

Complementar nº 827/2016, sofrendo posteriormente modificaço es ate  a representaça o gra fica atual, 

constante do Anexo II, do Decreto nº 5579-R, de 22 de dezembro de 2023. 

I. Nível de Direção Superior:  

a. Conselho Consultivo 

b. Diretoria Colegiada; 

c. Diretor-Geral. 

II. Nível de Assessoramento:  

a.  Gabinete da Diretoria; 

b. Ouvidoria;  

c. Assessoria de Regulaça o da Diretoria. 

III. Nível de Gerência (Direção Setorial): 

a. Diretoria de Saneamento Ba sico; 

b. Diretoria de Infraestrutura Via ria e Mobilidade Urbana; 

c. Diretoria de Ga s Canalizado e Energia; 

d. Diretoria Administrativa e Financeira. 

IV. Nível de Execução Programática: 

a. Gere ncia de Regulaça o de A gua e Esgoto;  

b. Gere ncia de Regulaça o de Resí duos So lidos; 

c. Gere ncia de Regulaça o de Infraestrutura Via ria; 

d. Gere ncia de Regulaça o de Mobilidade Urbana; 

e. Gere ncia de Regulaça o de Energia Ele trica; 

f. Gere ncia de Regulaça o de Ga s Natural; 

g. Gere ncia de Regulaça o Econo mica e Tarifa ria 
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h. Gere ncia Administrativa e Financeira; 

i. Subgere ncia Orçamenta ria e Financeira; 

j. Subgere ncia de Recursos Humanos. 

2.3 ORGANOGRAMA 

Figura 1: Organograma da ARSP 

2.4 PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 

O Plano de Integridade promove a integraça o da gesta o de riscos ao processo de planejamento 

estrate gico e aos seus desdobramentos, a s atividades, aos processos de trabalho e aos projetos em todos 

os ní veis da organizaça o, relevantes para a execuça o da estrate gia e o alcance dos objetivos 

institucionais. 

Dessa forma, o Plano de Integridade deve acompanhar o Planejamento Estrate gico da Age ncia, 

compondo as aço es necessa rias ao alcance dos seus objetivos de forma eficiente, devendo ser 

acompanhado e monitorado pela Unidade de Gesta o da Integridade da ARSP e atualizado sempre que 

necessa rio. 

No bojo das atividades desenvolvidas no a mbito da governança corporativa, durante o ano de 2024 a 

Age ncia elaborou seu planejamento estrate gico para o ciclo de 2024-2029, aprovado pela Diretoria 

Colegiada na 233ª Reunia o Ordina ria realizada em 29 e 30 de janeiro de 2025. 

O Planejamento Estrate gico da ARSP apresenta o conjunto de objetivos estrate gicos a serem realizados 

pela age ncia, bem como outros elementos importantes destacados abaixo:  
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Missão 

Regular os serviços pu blicos delegados no a mbito do Estado do Espí rito Santo, proporcionando a 

melhoria contí nua, com equilí brio entre os interesses dos usua rios, dos prestadores de serviços e do 

poder concedente, atuando de forma justa, sustenta vel e inovadora. 

Visão  

Consolidar-se como uma instituiça o indispensa vel para garantir segurança jurí dica e qualidade nos 

serviços pu blicos regulados, no Estado do Espí rito Santo.   

Valores 

 

Os Valores sa o elementos importantes para a conscientizaça o de todos os servidores e colaboradores na 

preservaça o de um ambiente í ntegro, em que haja coere ncia e tica entre o que se fala e o que se pratica 

no dia a dia, na tomada de deciso es e nos relacionamentos com os pu blicos interno e externo. 

A seguir e  apresentado o Mapa Estrate gico da ARSP que, de forma resumida, contextualiza a abordagem 

para os pro ximos anos. 
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Mapa Estratégico 

Figura 2: Mapa Estrate gico da ARSP 

2.5 PRINCIPAIS SERVIÇOS PRESTADOS 

Os Principais mercados de atuaça o da Age ncia sa o: 

2.5.1 Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário  

Neste segmento, a ARSP tem como finalidade regular, controlar e fiscalizar os serviços de abastecimento 

de a gua e esgotamento sanita rio no Estado do Espí rito Santo. Para cumprir sua missa o, a Age ncia celebra 

conve nios com os municí pios capixabas, que delegam as atividades de regulaça o e fiscalizaça o a  ARSP 

por meio de acordos de cooperaça o te cnica. Atualmente, a ARSP mante m 50 (cinquenta) conve nios dos 

quais 46 (quarenta e seis) regulam e fiscalizam Contratos de Programa com a Companhia Espí rito 

Santense de Saneamento (Cesan), 03 (tre s) com os Serviços Auto nomos de A gua e Esgoto (SAAEs) dos 

municí pios de Aracruz, Sooretama e Sa o Mateus, bem como com o SANEAR localizado em Colatina.  
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2.5.2 Limpeza Urbana e Resíduos Sólidos  

Neste setor, a ARSP tem como atribuiça o regular, controlar e fiscalizar os serviços de limpeza urbana e 

manejo de resí duos so lidos prestados pelos 20 (vinte) municí pios conveniados ate  o momento. 

2.5.3 Infraestrutura Viária  

Neste segmento, a ARSP atua no controle, regulaça o e fiscalizaça o de serviços pu blicos de infraestrutura 

via ria com prestaça o concedida a terceiros pelo Governo do Espí rito Santo, mediante cobrança de 

peda gio. Isso inclui rodovias, pontes, tu neis, e outras obras de infraestrutura via ria. 

2.5.4 Mobilidade Urbana  

Nesta a rea, a ARSP atua no controle, regulaça o e fiscalizaça o de serviços pu blicos de mobilidade urbana, 

desde que esses serviços sejam delegados pela Secretaria de Estado de Mobilidade e Infraestrutura 

(SEMOBI), podendo estabelecer padro es, normas e procedimentos te cnicos para a prestaça o desses 

serviços. 

2.5.5 Gás Canalizado  

Neste segmento, a ARSP regula, controla e fiscaliza, no a mbito do Estado do Espí rito Santo, o serviço 

pu blico de distribuiça o do ga s canalizado, no que tange a  eficie ncia dos serviços pu blicos, ao 

fornecimento, a  distribuiça o e a s demais condiço es de atendimento aos usua rios.  

Atualmente, a ARSP atua sob os serviços prestados pela Companhia de Ga s do Espí rito Santo – ES Ga s, 

que dete m, por 25 anos, a concessa o do serviço pu blico de distribuiça o de ga s canalizado, conforme 

contrato celebrado com o Estado, em 22 de julho de 2020. 

A ARSP deve observar na regulaça o e fiscalizaça o dos serviços pu blicos de ga s canalizado as seguintes 

diretrizes, ale m do disposto na legislaça o federal vigente: incentivo a  competitividade em todas as 

atividades do setor, metodologias que incentivem a concessiona ria a realizar investimentos prudentes, 

respeitado o atendimento do interesse pu blico; modicidade das tarifas e garantia do equilí brio 

econo mico-financeiro das concesso es, consideradas as taxas de remuneraça o compatí veis com as 

praticadas no mercado para atividades assemelhadas. 

2.5.6 Energia Elétrica  

Na a rea de energia ele trica, a ARSP tem como finalidade estudar o setor energe tico estadual; propor 

mecanismos que provenham a devida competitividade do mercado estadual de energia limpa e 

sustenta vel; avaliar os estudos sobre substituiça o energe tica a fim de subsidiar o Estado do Espí rito 

Santo na transiça o energe tica; elaborar o balanço energe tico estadual e realizar as atividades de 

controle, acompanhamento e fiscalizaça o relacionadas aos serviços de energia ele trica, quando forem 

delegadas a  ARSP pela ANEEL (Age ncia Nacional de Energia Ele trica). 
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2.5.7 Loteria  

Neste segmento, compete a  ARSP regular, controlar e fiscalizar a operaça o e a exploraça o dos serviços 

pu blicos de loteria no Estado. Ale m disso, a Age ncia desenvolve em conjunto com o Banestes Loteria S/A 

aço es de prevença o a  ludopatia e fiscaliza o cumprimento do plano lote rico de cada produto. 

3. OBJETIVO 

O presente Plano de Integridade tem por objetivo o desenvolvimento e aprimoramento de aço es 

relacionadas ao tema integridade, consoante os objetivos estrate gicos e missa o da Age ncia para o bie nio 

2025/2026. Os objetivos a serem alcançados esta o em consona ncia com aqueles estabelecidos no art. 

3º da Lei nº 10.993, de 24 de maio de 2019. 

Figura 3: Objetivos do Plano de Integridade 

4. EIXOS ESTRUTURANTES DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 

A Lei Estadual nº 10.992/2019 estabelece em seu art. 5º:  

Art. 5º Os o rga os e as entidades da Administraça o Pu blica Estadual devera o instituir Programa 

de Integridade, com o objetivo de promover a adoça o de medidas e aço es institucionais 

destinadas a  prevença o, a  detecça o e a  remediaça o de fraudes e atos de corrupça o, estruturado 

nos seguintes eixos:  

I – Comprometimento e apoio da alta administraça o;  

II - Existe ncia de unidade responsa vel pela implementaça o e execuça o do Programa no o rga o 

ou entidade; 
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III - Gesta o dos riscos associados ao tema da integridade;  

IV - Prescriça o clara, objetiva e dida tica de todas as regras e instrumentos que compo em o 

Programa; e  

V - Monitoramento contí nuo dos atributos do Programa. 

Figura 4: Eixos Estrate gicos do Plano de Integridade 

4.1 COMPROMETIMENTO E APOIO DA ALTA ADMINISTRAÇÃO 

Este capí tulo apresenta as medidas de integridade desenvolvidas pela alta administraça o da ARSP que 

evidenciam o seu comprometimento com o desenvolvimento e a melhoria contí nua do Programa de 

Integridade. Essas aço es, ja  realizadas ou futuras, podem envolver desde a revisa o de funço es ou de 

estruturas organizacionais ao fomento de boas pra ticas e princí pios e ticos.  

Em consona ncia com a Lei Estadual nº 10.993/2019, a Age ncia de Regulaça o de Serviços Pu blicos do 

Espí rito Santo (ARSP) firmou o compromisso com a Secretaria de Estado de Controle e Transpare ncia 

(SECONT/ES) pela implementaça o de um programa de integridade institucional, formalizado por meio 

da Instruça o de Serviço Conjunta nº 019, de 22 de junho de 2022, onde foram definidas as compete ncias 

das partes.  

Nos termos do disposto no art. 6º da Lei nº 10.993/2019, a Diretoria Colegiada da ARSP tem 

demonstrado o comprometimento e apoio a  implementaça o e ao cumprimento do Programa de 

Integridade por meio de diversas aço es e iniciativas, tais como:  

• Assinatura e publicaça o da portaria conjunta com a SECONT que inaugura a implantaça o 

do Programa de Integridade da ARSP (Instruça o de Serviço Conjunta nº 019/2022);  

20
25

-H
2P

7R
M

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
02

/0
4/

20
25

 1
0:

21
   

 P
Á

G
IN

A
 1

3 
/ 3

6



AGE NCIA DE REGULAÇA O DE SERVIÇOS PU BLICOS DO ESPI RITO SANTO 

 

PLANO DE INTEGRIDADE ARSP 
14 

• Disponibilizaça o de recursos materiais para contrataça o de uma consultoria 

especializada; 

• Reestruturaça o da Comissa o de E tica; 

• Disponibilizaça o de recursos humanos para acompanhamento da execuça o do projeto, 

em especial, por meio da designaça o da UECI para coordenar a elaboraça o do programa, e da 

criaça o da Assessoria para Assuntos de Governança, Gesta o e Planejamento (ASGOV);  

• Participaça o em reunio es estrate gicas do projeto e nos encontros de sensibilizaça o;  

• Incentivo a  participaça o dos treinamentos perio dicos: Plano Anual de Capacitaça o 

aprovado pela Diretoria Colegiada para o ano de 2025 estabelece aço es de capacitaça o e 

desenvolvimento dos lí deres, servidores e demais colaboradores sobre temas de integridade; 

• Lançamento oficial do Plano de Integridade previsto para o primeiro semestre de 2025. 

4.2 ESTRUTURA DE GOVERNANÇA DA INTEGRIDADE 

4.2.1 Breve Histórico  

O art. 7º da Lei nº 10.993/2019 determina que as atividades relativas ao desenvolvimento, 

implementaça o, acompanhamento, monitoramento e gesta o das aço es e medidas previstas no Programa 

sa o de compete ncia da Unidade Executora de Controle Interno (UECI) de cada o rga o ou entidade, ou de 

outra Unidade que venha a ser criada no a mbito da organizaça o exclusivamente para este fim.  

Seguindo a primeira indicaça o do art. 7º, a Diretoria Geral a  e poca decidiu, por meio da Instruça o de 

Serviço nº 032 de 3 de outubro de 2022, atribuir a  Unidade Executora de Controle Interno (UECI) as 

tarefas atinentes ao Programa de Integridade da ARSP.  

Alinhado a esta aça o, a ARSP reforçou sua estrutura de integridade com a reestruturaça o da Comissa o 

de E tica, atrave s da Instruça o de Serviço nº 038/2024, instituí da em conformidade com o art. 16 do 

Decreto nº 1595-R, de 6 de dezembro de 2005.  

Adicionalmente, criou a Assessoria para Assuntos de Governança, Gesta o e Planejamento (ASGOV) na 

estrutura organizacional, que juntamente com a UECI, a Comissa o de E tica e a Ouvidoria, te m buscado a 

ampliaça o da transpare ncia do processo deciso rio da age ncia, a melhoria dos mecanismos de prestaça o 

de contas e controle social e o aperfeiçoamento dos instrumentos de proteça o institucional. 

No curso do processo de elaboraça o deste Plano de Integridade, ale m de contar com o apoio irrestrito 

da UECI, a nova Diretoria Colegiada optou por dar maior robustez ao seu sistema de controles e 

promoça o da cultura e tica, por meio da instituiça o da Unidade de Gesta o da Integridade (UGI), a quem 

competira  a gesta o do Programa de Integridade, incluindo coordenar os esforços de estruturaça o, 
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execuça o e monitoramento, ale m de orientaça o, treinamento e promoça o de outras aço es relacionadas 

a  implementaça o dos planos de integridade, em conjunto com as demais unidades da age ncia. 

Essa estrutura de gesta o para a integridade na o apenas assegura a conformidade com as normas 

vigentes, mas tambe m fortalece a confiança da sociedade nos serviços prestados pela ARSP, garantindo 

que as aço es conjuntas sejam conduzidas com rigor e tico e transpare ncia. 

4.2.2 Unidade de Gestão da Integridade  

Cumpre a Unidade de Gesta o da Integridade (UGI) coordenar a elaboraça o do Plano de Integridade, 

promovendo aço es de sensibilizaça o e disseminaça o de conteu dos iniciais para a construça o coletiva do 

plano, buscando que as aço es de integridade sejam planejadas/executadas de forma siste mica e 

atendendo aos principais eixos tema ticos do plano.  

Para uma implementaça o segura e efetiva do Programa de Integridade, a Unidade de Gesta o da 

Integridade da ARSP devera  sempre gozar de autonomia e independe ncia para adotar todos os 

procedimentos e medidas necessa rios, pois a plena efetividade de um Programa de Integridade somente 

podera  ser garantida se todos os indí cios de irregularidades puderem ser efetivamente apurados, ainda 

que envolvam outros setores ou membros da alta administraça o. Essa indispensabilidade foi 

expressamente reconhecida pela legislaça o em vigor, com a exige ncia de autonomia e independe ncia da 

Unidade de Integridade inserida no §1º, do art. 7º da Lei nº 10.993/2019.  

Compete a  Unidade de Gesta o da Integridade:  

• Coordenar a elaboraça o, revisa o e aprovaça o do Plano de Integridade, com vistas a  

prevença o e mitigaça o de vulnerabilidades eventualmente identificadas;  

• Coordenar a implementaça o do programa de integridade e exercer seu monitoramento 

contí nuo, visando ao seu aperfeiçoamento na prevença o, detecça o e combate a  

ocorre ncia de atos lesivos a  integridade;  

• Atuar na orientaça o e no treinamento dos servidores da ARSP com relaça o aos temas 

atinentes ao programa de integridade;  

• Promover outras aço es relacionadas a  gesta o da integridade, em conjunto com as demais 

a reas da ARSP.  

Composiça o: Para responder pela Unidade de Gesta o da Integridade da ARSP sera o designados 

cinco servidores, que devem se reportar diretamente ao Diretor-Geral: Representante da 

Diretoria Colegiada; Representante da Comissa o de E tica; Representante Ouvidoria da ARSP; 

Representante da Unidade Executora de Controle Interno, no papel de controle interno da ARSP; 

e Representante da Assessoria para Assuntos de Governança, Gesta o e Planejamento. 
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4.2.3 Unidade Executora de Controle Interno (UECI)  

A Unidade Executora de Controle Interno (UECI), vinculada diretamente ao Diretor Geral da ARSP, foi 

instituí da pela Instruça o de Serviço nº 029 de 02 de dezembro de 2021, em observa ncia ao determinado 

no Decreto Estadual nº 4.131/2017, com o objetivo de assegurar a conformidade dos processos internos 

com as normativas legais e regulamentares, ale m de promover a eficie ncia, a transpare ncia e a 

integridade nas atividades desenvolvidas pela ARSP. 

Compete a  UECI/ARSP, dentre outras atividades complementares e correlatas:  

• Coordenar, orientar e executar as atividades de controle interno relacionadas a  ARSP;  

• Supervisionar e monitorar os controles internos de gesta o;  

• Efetuar ana lise de riscos;  

• Adotar medidas de integridade e compliance;  

• Elaborar o relato rio e parecer conclusivo exigido pelo o rga o responsa vel pelo controle 

externo da Administraça o Pu blica estadual;  

• Impulsionar e coordenar a elaboraça o das Normas de Procedimentos da ARSP;  

• Observar as diretrizes, compete ncias e atribuiço es previstas na Lei Complementar nº 

856, de 16/05/2017, no Decreto nº 4.131-R, de 18/07/2017, e nos atos normativos 

expedidos pela Secretaria de Estado de Controle e Transpare ncia e do Conselho Estadual 

do Controle e da Transpare ncia.  

A UECI podera , no exercí cio de suas atribuiço es, requisitar diretamente informaço es, processos ou 

documentos a qualquer unidade ou servidor da ARSP, com fixaça o de prazo para atendimento. Na 

perspectiva de tratamento dos riscos a  integridade, a UECI podera  realizar auditorias internas e 

monitoramento contí nuo. Nesse contexto, consegue avaliar a efica cia dos controles internos existentes 

e identificar a reas que necessitem de melhorias.  

Composiça o: A Unidade Executora de Controle Interno (UECI), estruturada em formato de Comissa o 

Permanente, e  atualmente integrada por dois membros titulares, servidores de cargo de provimento 

efetivo. 
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4.2.4 Comissão de Ética  

A Comissa o de E tica da Age ncia de Regulaça o de Serviços Pu blicos e  o rga o colegiado consultivo e 

deliberativo, instituí da atrave s da Instruça o de Serviço nº 038 de 22 de maio de 2024, tendo suas 

compete ncias estabelecidas no art. 16 do Decreto nº 1595-R, de 6 de dezembro de 2005:  

• Atuar e decidir nos processos referentes a  mate ria e tica;  

• Requerer a  autoridade maior do o rga o ou entidade a aplicaça o das penalidades;  

• Promover a manutença o de alto padra o e tico;  

• Divulgar o co digo de e tica profissional dos servidores civis do Estado do Espí rito Santo;  

• Assegurar continuidade, clareza e consiste ncia no propo sito da manutença o da e tica;  

• Orientar e aconselhar os servidores sobre suas condutas e ticas;  

• Elaborar o seu regimento interno, tendo como base o regimento padra o aprovado pelo 

conselho superior estadual de e tica pu blica.  

Em alinhamento com o Programa de Integridade, considerando a natureza particular dos serviços de 

regulaça o e fiscalizaça o prestados, foi constatada como oportunidade de melhoria a elaboraça o de 

co digo de conduta e tica pro prio para os agentes pu blicos da ARSP. Nesse passo, cabera  ainda a  Comissa o 

de E tica, propor normativos, redigir, atualizar e promover a publicaça o e divulgaça o do Co digo de 

Conduta E tica, facilitar o seu conhecimento e interpretaça o por todos os servidores da ARSP, 

estimulando a pra tica dos princí pios e valores fundamentais da Instituiça o.  

Composiça o: A Comissa o de E tica da ARSP e  integrada por tre s membros titulares e tre s suplentes, sendo 

todos servidores de cargo de provimento efetivo, na o podendo a escolha recair em servidor que tenha 

sofrido sança o disciplinar nos u ltimos tre s anos. A atuaça o na o e  remunerada, com mandato de 03 (tre s) 

anos. 

4.2.5 Assessoria para assuntos de Governança, Gestão e 

Planejamento  

A Assessoria para Assuntos de Governança, Gesta o e Planejamento (ASGOV), constitui uma unidade 

administrativa do o rga o Assessoria de Regulaça o da Diretoria da ARSP, regulamentada por meio da 

Instruça o de Serviço nº 070 de 05 de setembro de 2024.  

No a mbito do Programa de Integridade da ARSP, compete a  ASGOV: 

• Coordenar aço es, visando o desenvolvimento institucional, com foco na gesta o de riscos, 

compliance e governança;  
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• Acompanhar e dar suporte a execuça o do Programa de Integridade, promovendo a 

adoça o de medidas para a prevença o de riscos. 

4.2.6 Ouvidoria / Canal de Denúncia  

O Governo do Estado possui uma Rede de Ouvidorias gerida pela Secretaria de Estado de Controle e 

Transpare ncia (Secont) por meio da coordenaça o da Ouvidoria-Geral do Estado. A Ouvidoria atua com 

o propo sito de fomentar o controle pela sociedade civil e a participaça o popular, por meio do 

recebimento, registro e tratamento de manifestaço es (denu ncia, reclamaça o, elogio e/ou sugesta o) do 

cidada o sobre os serviços prestados a  sociedade e a adequada aplicaça o de recursos pu blicos. Essa rede 

e  composta por ouvidorias setoriais e representantes designados pelos o rga os e entidades com o 

objetivo de atuarem diretamente nas demandas relacionadas com a Ouvidoria:  

• Ouvidoria Geral do Estado – o rga o central da rede de ouvidorias, com atribuiço es de 

propor as polí ticas e diretrizes de ouvidoria; implantar, integrar e coordenar a Rede de 

Ouvidorias, estabelecendo padro es de controle de qualidade, eficie ncia, procedimentos 

de trabalho e capacitaça o profissional; desenvolver ana lises, diagno sticos e indicadores, 

com o propo sito de disponibilizar informaço es aos cidada os e gestores pu blicos, entre 

outras;  

• Ouvidoria Setorial – o rga o interno formalmente instituí do na estrutura ba sica 

organizacional da instituiça o a que pertence, responsa vel pelo desempenho das 

atividades de ouvidoria relacionadas com o respectivo local;  

A Ouvidoria da ARSP, subordinada ao Diretor-Geral, foi instituí da pela Lei Complementar nº 827/2016, 

com o propo sito de fomentar o controle social e a participaça o popular, por meio do recebimento, 

registro e tratamento de denu ncias e manifestaço es (denu ncia, reclamaça o, elogio e/ou sugesta o) do 

cidada o sobre os serviços estaduais prestados a  sociedade e a adequada aplicaça o de recursos pu blicos.  

A Ouvidoria, representada pelo Ouvidor, e  um canal de comunicaça o direta, responsa vel por receber, 

encaminhar e solucionar manifestaço es dos agentes envolvidos na prestaça o e utilizaça o do serviço 

pu blico controlados, fiscalizados e regulados pela ARSP, visando o aperfeiçoamento institucional e a 

qualidade dos serviços prestados. 

Nos termos do Regimento Interno, sa o diretrizes do serviço de Ouvidoria da Age ncia:  

• Assegurar a participaça o dos agentes envolvidos na prestaça o, fiscalizaça o e regulaça o 

dos serviços pu blicos, objetivando o aperfeiçoamento das atividades desenvolvidas;  

• Garantir aos usua rios e aos demais agentes envolvidos resposta a s suas demandas; 
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• Atuar na prevença o e soluça o de conflitos, preferencialmente atrave s da mediaça o e da 

conciliaça o, sempre que o entendimento direto entre usua rio e prestador de serviços 

tenha se tornado invia vel;  

• Reunir e encaminhar informaço es sobre diversos aspectos das instituiço es envolvidas na 

prestaça o, fiscalizaça o e regulaça o dos serviços, com o fim de contribuir para a gesta o 

institucional;  

• Zelar pela qualidade dos serviços prestados pelos outorgados.  

Sa o agentes envolvidos na prestaça o e utilizaça o dos serviços: I - os usua rios dos serviços; II – o Poder 

Concedente; III - os prestadores de serviços; e IV - terceiros interessados, inclusive o rga os pu blicos e 

entidades de defesa do consumidor.  

No Poder Executivo do Espí rito Santo funciona o Sistema Integrado de Ouvidoria do Estado, instituí do 

pelo Decreto nº 2.289-R, de 01 de julho de 2009, gerida pela Secretaria de Estado de Controle e 

Transpare ncia (Secont) por meio da coordenaça o da Ouvidoria-Geral do Estado. Essa rede e  composta 

por ouvidorias setoriais e representantes designados pelos o rga os e entidades com o objetivo de 

atuarem diretamente nas demandas relacionadas com a Ouvidoria.  

Nessa concepça o de atuaça o, no a mbito do Programa de Integridade, a Ouvidoria da ARSP desenvolve 

de forma descentralizada e te cnica as atividades atinentes ao Sistema Integrado de Ouvidoria, quais 

sejam:  

• Coletar reclamaço es, denu ncias, sugesto es, elogios e solicitaço es dos cidada os, assegurando que 

essas manifestaço es sejam encaminhadas a s a reas competentes para a devida ana lise e resposta. 

• Acompanhar o tratamento dado a s manifestaço es recebidas, garantindo que as respostas sejam 

oferecidas dentro dos prazos estabelecidos e com a devida qualidade. 

• Atuar como um canal de transpare ncia, fornecendo informaço es sobre os serviços prestados pela 

ARSP e o andamento das demandas dos cidada os e usua rios. 

• Analisar as manifestaço es dos cidada os para identificar pontos de melhoria nos serviços 

pu blicos regulados pela ARSP, propondo ajustes e melhorias contí nuas. 

• Incentivar a participaça o ativa dos cidada os na gesta o pu blica, promovendo o engajamento e a 

corresponsabilidade no aprimoramento dos serviços pu blicos. 

• Notificar e relatar irregularidades ou indí cios de ma  conduta identificados nas manifestaço es 

dos cidada os, colaborando para a integridade e a e tica na administraça o pu blica. 
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O gerenciamento dos processos internos de atendimento ao cidada o sera  realizado por interme dio do 

Sistema de Ouvidoria do Poder Executivo do Estado do Espí rito Santo, com a utilizaça o dos mesmos 

canais de atendimento, prazos, estatí sticas e respostas aos denunciantes. 

4.2.6.1 Acesso à Ouvidoria / Canal de Denúncia 

A Age ncia possui uma ouvidoria atuante, que se desloca para atender de forma itinerante a populaça o 

que deseje registrar reclamaço es, denu ncias, sugesto es, consultas ou elogios relacionados aos serviços 

pu blicos prestados pelas reguladas, sendo um canal de comunicaça o que facilita a relaça o entre o 

governo (poder concedente), os prestadores de serviços e os usua rios. 

A Ouvidoria tambe m e  um canal institucional essencial para nosso Programa de Integridade, recebendo 

denu ncias de possí veis violaço es de condutas a e tica e integridade, como tambe m crí ticas, reclamaço es, 

sugesto es, solicitaço es diversas ou denu ncias de irregularidades relacionadas a s atividades dos agentes 

pu blicos da ARSP.  

O acesso a  Ouvidoria da ARSP e  garantido de forma segura por meio da plataforma digital e-OUV, um 

sistema informatizado em que constam todas as ouvidorias setoriais do Poder Executivo do Estado do 

Espí rito Santo. O e-OUV esta  disponí vel 24 horas pela internet, permitindo que todo e qualquer cidada o 

possa registrar manifestaço es relativas a denu ncias, solicitaço es, sugesto es, reclamaço es e elogios sobre 

os serviços pu blicos prestados.  

As manifestaço es podem ser feitas diretamente pelo sí tio oficial da ARSP em í cone de acesso ra pido, 

demonstrado abaixo, ou pelo endereço https://e-ouv.es.gov.br . 

Ale m da plataforma digital, a Ouvidoria atendera  aos interessados pessoalmente na sede da Age ncia, por 

telefone (0800 280 8080) de segunda a sexta-feira, de 8h a s 20h (exceto feriados), por carta postal ou 

eletro nica (e-mail: ouvidoria@arsp.es.gov.br) e, de forma coletiva, em audie ncias e consultas pu blicas.   

As denu ncias que apontam irregularidades nos atos da Administraça o Pu blica Estadual e na atuaça o de 

seus servidores, tendo em vista a inobserva ncia das normas e procedimentos legais, acarretando 

prejuí zo ao patrimo nio pu blico; ou as manifestaço es que apontam irregularidades em atos praticados 

por pessoas jurí dicas contra a Administraça o Pu blica Estadual devem ser respondidas no prazo de 30 

(trinta) dias prorroga veis por igual perí odo mediante justificativa, com exceça o das solicitaço es de 
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informaço es, que devem ser respondias em 20 (vinte) dias, prorroga veis por mais 10 (dez) dias 

justificados.  

O denunciante pode optar pelo registro da manifestaça o das seguintes formas: 

• Identificada - dados pessoais sera o visualizados pelo o rga o/entidade que fara  o 

atendimento. 

• Sigilosa - os dados pessoais ficara o protegidos pela Ouvidoria Geral e na o sera o 

repassados aos o rga os/entidades responsa veis pelo atendimento. 

• Ano nima - nenhum dado pessoal sera  solicitado. 

Esta opça o e  que determina como os dados sera o tratados pela Ouvidoria. Os dados do denunciante 

sigiloso na o sa o compartilhados com o o rga o denunciado, que ficam restritos ao gestor do sistema e-

Ouv. 

4.2.6.2 Características importantes de um canal de 

denúncias 

No Estado do Espírito Santo, com a integração da Rede de Ouvidoria sob gestão da Secretaria de Controle 

e Transparência, foi instituída uma estrutura técnica e de governança eficiente para alcançar os resultados 

de transparência e segurança a serem entregues a sociedade. Os avanços são percebidos nos relatórios 

estatísticos para atender as exigências da Lei de Acesso à Informação – LAI, disponível no painel da 

Ouvidoria, no endereço eletrônico https://ouvidoria.es.gov.br/a-ouvidoria. 

4.3 GESTÃO DOS RISCOS À INTEGRIDADE 

4.3.1 Conceito de risco à integridade  

O risco a  integridade e  conceituado pela Lei nº 10.993/2019 como “a vulnerabilidade institucional que 

pode favorecer ou facilitar pra ticas de corrupça o, fraudes, subornos, irregularidades e quaisquer outros 

desvios e ticos e de conduta”.  

A Controladoria-Geral da Unia o (CGU), em seu Manual para Implementaça o de Programas de 

Integridade – Orientaço es para o Setor Pu blico, conceitua o risco a  integridade como vulnerabilidades 
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organizacionais que podem favorecer ou facilitar situaço es de quebra de integridade – como, por 

exemplo, a solicitaça o ou recebimento de quantias indevidas por agentes pu blicos, abuso de poder, uso 

de verbas pu blicas para fins privados, situaço es que configuram conflito de interesses e nepotismo, 

dentre outros. 

O risco e  representado pela possibilidade de que um evento ocorra e afete negativamente a realizaça o 

dos seus objetivos. A Gesta o de Riscos, portanto, e  a atividade de identificar e mensurar os riscos aos 

quais o o rga o encontra-se exposto para, em seguida, definir a melhor estrate gia para lidar com os 

mesmos. 

A gesta o de risco da ARSP e  orientada pelas diretrizes estabelecidas na NORMA ABNT NBR ISO 

31000:2018 e pelo COSO (Committee of Sponsoring Organizations of the Treadway Commission). 

 

Risco é o efeito da incerteza nos objetivos 

 

     Risco é a possibilidade da ocorrência de um evento que 

possa afetar o alcance dos objetivos 

Segundo a Norma ABNT NBR ISO 31000:2018, o processo de gesta o de riscos envolve a aplicaça o 

sistema tica de polí ticas, procedimentos e pra ticas para as atividades de comunicaça o e consulta, 

estabelecimento do contexto e avaliaça o, tratamento, monitoramento, ana lise crí tica, registro e relato de 

riscos, de acordo com figura ilustrativa a seguir. As etapas de “Comunicaça o e Consulta” e 

“Monitoramento e Ana lise Crí tica” na o ocorrem, necessariamente, de forma sequencial. A todo tempo 

elas se comunicam e retroalimentam as demais.  

Figura 5: Processo de Gesta o de Riscos (ISO 31000) 
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O gerenciamento de riscos a  integridade e  um dos fundamentos que torna o Programa de Integridade 

sustenta vel, a partir: da prevença o, detecça o, puniça o e remediaça o de eventos que confrontem ou 

ameacem os princí pios e ticos e a adoça o do monitoramento de controles internos que auxiliem no 

alcance dos objetivos da ARSP e preservem a sua boa imagem e a confiança da sociedade na autarquia. 

4.3.2 Abordagem e análise dos riscos à integridade  

O mapeamento dos riscos a  integridade da ARSP foi conduzido pela UECI com o apoio de uma consultoria 

especializada contratada, a partir da ana lise das contribuiço es recebidas por meio de questiona rios 

eletro nicos aplicados aos servidores, que garantiram o anonimato dos participantes, cujo objetivo era 

compreender o funcionamento da organizaça o, avaliar a estrutura de controle interno e identificar 

oportunidades de melhoria e fragilidades que possam comprometer o alcance dos objetivos e resultados 

institucionais. Para cada grupo de perguntas, foi atribuí do um peso, com respostas categorizadas como 

"sim" ou "na o", acompanhadas de justificativas. 

De posse das informaço es, foi elaborado diagno stico inicial reunindo as informaço es sobre a 

organizaça o, suas principais atribuiço es, a reas de riscos, processos e riscos priorita rios e medidas de 

tratamento. Foram abordados os principais pontos que compo em o programa de integridade, incluindo 

os riscos associados, tais como: 

• Conduta profissional inadequada (R01) 

Deixar de realizar as atribuiço es conferidas com profissionalismo, honestidade, imparcialidade, 

responsabilidade, seriedade, eficie ncia, qualidade e/ou urbanidade.   

• Conflito de interesses (R02) 

Trata da situaça o gerada pelo confronto entre interesses pu blicos e privados, que possa comprometer o 

interesse coletivo ou influenciar, de maneira impro pria, o desempenho da funça o pu blica.  

• Nepotismo (R03) 

A nomeaça o de co njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate  o terceiro 

grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa jurí dica investido em cargo de 

direça o, chefia ou assessoramento, para o exercí cio de cargo em comissa o ou de confiança ou, ainda, de 

funça o gratificada na administraça o pu blica direta e indireta em qualquer dos poderes da Unia o, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municí pios, compreendido o ajuste mediante designaço es recí procas, 

viola a Constituiça o Federal.  
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• Corrupção, fraude ou emprego irregular de verbas públicas (R04) 

Caracteriza-se por oferecer ou solicitar alguma vantagem indevida para enriquecimento ilí cito, seja 

financeiro ou outra utilidade, sendo o abuso do poder confiado para ganhos privados, incluí do aí  a 

fraude, que e  um ato intencional envolvendo o uso de falsidade para obter uma vantagem injusta ou 

ilegal.  

• Pressão interna ou externa ilegal ou antiética para influenciar agente público a 

atuar de maneira parcial ou sem autonomia técnica (R05) 

Presso es explí citas ou implí citas de natureza hiera rquica (interna), de colegas de trabalho 

(organizacional), polí tica ou social (externa), normalmente ocorridas entre pares, por abuso de poder, 

por tra fico de influe ncia ou constrangimento ilegal, que podem influenciar indevidamente atuaça o do 

agente pu blico.  

• Uso indevido ou manipulação de dados/informações (R06) 

Caracteriza-se pela divulgaça o ou uso indevido de dados ou informaço es, alteraça o indevida de 

dados/informaço es ou restriça o de publicidade/acesso a dados/informaço es. 

• Assédio no trabalho (R07) 

Asse dio moral - expor de forma prolongada e repetitiva os servidores a situaço es humilhantes, 

constrangedoras e vexato rias que podem provocar danos psicolo gicos e fí sicos; e  

Asse dio sexual – constranger com conotaça o sexual no ambiente de trabalho, em que, como regra, o 

agente utiliza sua posiça o hiera rquica superior ou sua influe ncia para obter o que deseja. 
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Em observa ncia ao art. 8º da Lei nº 10.993/2019, esse gerenciamento obedeceu a s diretrizes da 

Secretaria de Estado de Controle e Transpare ncia e a s etapas previstas em seu Manual de Gesta o de 

Riscos. 

Sob essa o tica, com o apoio de uma consultoria especializada, estabeleceu-se, resumidamente, a seguinte 

matriz de riscos a  integridade da ARSP: 

Nº Risco à Integridade Risco Residual 

R01 Conduta profissional inadequada Alto 

R02 Conflito de interesses Moderado 

R03 Nepotismo Moderado 

R04 Corrupça o, fraude ou emprego irregular de verbas pu blicas Baixo 

R05 Pressa o interna ou externa ilegal ou antie tica para influenciar agente pu blico Alto 

R06 Uso indevido e/ou manipulaça o de dados e informaço es Inaceitável 

R07 Asse dio no trabalho Moderado 

Quadro 1: Riscos a  integridade da ARSP 

Nesse ponto, é importante destacar que tais situações não necessariamente ocorrem junto à 

ARSP, tratando-se, sim, de preocupações e potencialidades de riscos para a autarquia. 

4.3.3 Tratamento dos riscos à integridade  

As medidas de mitigaça o dos riscos de integridade da ARSP, assim como os mecanismos de controle 

interno a serem adaptados ou criados para o caso, seguira o as diretrizes estabelecidas na Lei nº 

10.933/2019. 

Art. 16. A partir da formulação do Plano de Integridade e da definição das medidas 

de mitigação dos riscos de integridade identificados, o órgão ou entidade poderá 

conceber os mecanismos e procedimentos de controle interno a serem adaptados 

ou criados, observando sempre o disposto nos Decretos Estaduais nº 4.130-R/2017 

e nº 4.131-R/2017, bem como definir possíveis prazos para a implementação e 

efetivação dos mesmos.  

§ 1º O objetivo da implementação dos mecanismos e procedimentos de controle 

interno é mitigar as possibilidades de concretização dos riscos de integridade 

identificados para o órgão, entidade ou para os servidores públicos deles 

integrantes.  

 

*Manual de Gestão de Riscos disponível em https://repositorio.secont.es.gov.br/handle/123456789/143 
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§ 2º Todos os mecanismos e procedimentos de controle interno desenvolvidos 

deverão ser documentados pelo órgão ou entidade, na forma do Decreto Estadual 

nº 4.130-R/2017. 

Com base nesse cena rio, definiu-se um plano de aça o, de acordo com o grau de severidade identificado 

na etapa de avaliaça o de riscos de integridade, para prevenir e mitigar tais situaço es caso venham a 

ocorrer. Cabera  a Unidade de Gesta o da Integridade (UGI) juntamente com o gestor da a rea avaliar a 

pertine ncia dos riscos identificados nos processos sob sua responsabilidade, identificar as atividades 

em que poderiam ocorrer e avaliar as medidas de proteça o ja  existentes, considerando a sua efetividade 

e oportunidades de aprimoramento.  

Listamos abaixo um rol (na o taxativo) de aço es e iniciativas que foram ou esta o sendo implementadas, 

ale m, claro, das que sera o desenvolvidas no decorrer dos pro ximos meses: 

Plano de Ação 2025 – 2026 

Risco 
 

Medidas de Tratamento Responsáveis Prazo 

Conduta 

profissional 

inadequada 

(R01)  

Instituir o Co digo de Conduta e E tica dos servidores da 

ARSP, que apresente de forma clara e precisa, os valores e 

condutas esperados e comportamentos a serem evitados 

para todos os servidores da age ncia 

Comissa o de E tica 

e Diretoria 

Colegiada  

Em andamento. 

Conclusa o no 2º 

trimestre/25 

 

Aço es de Comunicaça o 

. Divulgar institucionalmente peças de comunicaça o do 

Co digo de Conduta E tica para todos os servidores.  

. Divulgar entre todos os servidores os membros e 

contatos da Comissa o de E tica e os casos em que essa 

insta ncia pode ser acionada. 

. Divulgaça o dos canais de atendimento pro prios da ARSP, 

como o Fale Conosco, Sistema de Acesso a  Informaça o, e-

mail, endereço para atendimento presencial. 

UGI e ASCOM 

Aça o contí nua 

semestral a ser 

iniciada no 2º 

trimestre/25 

Incluir treinamentos sobre o Co digo de Conduta e E tica 

no Plano Anual de Capacitaça o da ARSP. 

SRH Aça o contí nua  

Fortalecimento da Ouvidoria como canal de denu ncias 

Realizar campanha de comunicaça o e esclarecimento 

sobre o funcionamento da ouvidoria e do sistema e-Ouv, 

em especial, as questo es relacionadas com a proteça o aos 

denunciantes, criando estí mulo a realizaça o das 

denu ncias. 

Ouvidoria e ASCOM 

Aça o contí nua 

semestral a ser 

iniciada no 2º 

trimestre/25 
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Promover um estudo pensando na viabilidade de 

remanejamento da Ouvidoria para local mais reservado e 

de menor circulaça o de pessoas, garantindo um ambiente 

mais seguro e acessí vel para o reporte de 

irregularidades. 

Diretoria e 

Gere ncia 

Administrativa e 

Financeira 

Ate  4º trimestre/26 

Fluxo interno de denu ncias de desvio de conduta. 

Estabelecer adequada interaça o entre Comissa o de E tica 

e Ouvidoria, com a definiça o clara de pape is e 

responsabilidade, e definir o fluxo de informaço es desde 

o recebimento da denu ncia, triagem, o endereçamento 

inicial e redirecionamento, se necessa rio, ate  a 

investigaça o e aplicaça o das medidas. 

Comissa o de E tica, 

Ouvidoria e UECI 
Ate  4º trimestre/26 

Conflito de 

Interesse 

(R02) 

Estudar o estabelecimento de uma polí tica de rotaça o 

perio dica dos agentes nos procedimentos fiscalizato rios. 

Gerentes e 

Coordenadores 
Ate  4º trimestre/26 

Elaboraça o e estabelecimento de uma Polí tica de 

Controle de Acesso, para definiça o do ní vel de acesso dos 

usua rios e/ou classificaça o da informaça o. 

UECI, Encarregado 

de Dados e ASGOV 
Ate  4º trimestre/26 

Avaliaça o, com base na ana lise de perfil e riscos, a 

necessidade de elaboraça o de regulamento e/ou regras 

claras relacionadas com: (i) recebimento de brindes, 

entretenimento e hospitalidade; (ii) interaça o com 

fornecedores, prestadores de serviços e pu blico em geral; 

(iii) conflito de interesse e nepotismo 

Comissa o de E tica Ate  2º trimestre/26 

Elaboraça o de um Manual de Tratamento de Conflitos de 

Interesse (v.g. Manual da CGU) 
Comissa o de E tica Ate  4º trimestre/26 

Nepotismo 

(R03) 

Elaboraça o de Formula rio de Autodeclaraça o de 

Inexiste ncia de Ví nculo de Parentesco.  
 

SRH  3º trimestre/25 

Definiça o de procedimento operacional padra o para 

fiscalizaça o do cumprimento das regras de nepotismo. 

SRH, UECI e 

Comissa o de E tica 
4º trimestre/26 

Corrupça o, 

Fraude ou 

Emprego 

Irregular de 

Verbas Pu blicas 

(R04) 

Promover eventos perio dicos para treinamentos e 

discusso es de questo es e ticas, atentando-se para o 

pu blico-alvo de maior risco, envolvendo inclusive a alta 

direça o. 

SRH e Comissa o de 

E tica 

Aça o contí nua 

semestral a ser 

iniciada no 2º 

trimestre/25 

Mapeamento e padronizaça o de fluxos do macroprocesso 

de licitaça o e contratos, sendo amplamente divulgado e a 

equipe de atuaça o capacitada. 

UECI, ASGOV e GAF Ate  4º trimestre/25 

Elaboraça o e/ou Revisa o do Co digo de Conduta E tica do 

Servidor da ARSP. 
Comissa o de E tica  3º trimestre/25 
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Abuso de Poder -

Pressa o interna 

ou externa ilegal 

ou antie tica para 

influenciar 

agente pu blico   

(R05)  

Polí ticas de conscientizaça o e elaboraça o de cartilhas 

sobre o tema 
UECI e ASGOV  Ate  4º trimestre/26 

Manutença o de normativos, delimitando os ní veis de 

compete ncia e de atuaça o dos servidores.  
UECI e ASGOV Ate  4º trimestre/26 

Uso indevido 

e/ou 

manipulaça o de 

dados e 

informaço es 

(R06) 

Elaboraça o e estabelecimento de uma Polí tica de 

Segurança da Informaça o da ARSP. 

Coordenadoria TI e 

Encarregado 

Interno de Dados  

Ate  4º trimestre/26 

Aço es permanentes de monitoramento de acesso a 

sistemas e pastas de rede. 
Coordenadoria TI Aça o contí nua 

Capacitar servidores na classificaça o das informaço es, 

em observa ncia a  Lei Geral de Proteça o de Dados e Lei de 

Acesso a  Informaça o. 

Encarregado 

Interno de Dados e 

SRH 

Ate  4º trimestre/25 

Elaboraça o e assinatura de Termo de Confidencialidade 

por todos os servidores, gestores e diretores. 
ASAJ Ate  4º trimestre/25 

Itensificar a importa ncia do Co digo de Conduta para os 

servidores, a fim de inibir o vazamento de informaço es 

privilegiadas. 

Comissa o de E tica Aça o contí nua 

Segregaça o de funço es para realizaça o de atividades 

complexas e extremamente sigilosas, sempre que 

possí vel (a depender dos recursos humanos disponí veis) 

Alta administraça o Aça o contí nua 

Elaboraça o de fluxograma para encaminhamento de 

informaço es sensí veis, visando padronizaça o do 

procedimento e dar conhecimento a todos servidores. 

UECI e ELPI Ate  4º trimestre/26 

Verificaça o perio dica de informaço es classificadas como 

sigilosas/reservadas, com reporte para a Diretoria 

Colegiada 

Encarregado 

Interno de Dados e 

UECI  

Aça o contí nua 

Adequaça o da ARSP a  Lei Geral de Proteça o de Dados 

Encarregado 

Interno de Dados, 

UECI e ASAJ 

Aça o contí nua 

Asse dio no 

trabalho 

(R07) 

Realizar palestras sobre asse dio moral e sexual e as 

formas de acolhimento e denu ncia no a mbito da ARSP 

Comissa o de E tica, 

SRH e Ouvidoria 
Aça o contí nua  

Capacitar equipe da ARSP, em especial Ouvidoria e 

Comissa o de E tica, na tema tica de asse dio sexual e moral. 
SRH Aça o contí nua 

Quadro 2: Aço es de tratamento de Riscos 
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4.3.4 Ações Realizadas  

• Facilitar o acesso ao canal de denu ncias, reduzindo o nu mero de cliques necessa rios para 

registrar uma manifestaça o, garantindo um processo mais ra pido e intuitivo para o 

usua rio.  

• Enviar informativos e clippings regularmente para manter os servidores atualizados 

sobre as aço es e polí ticas da ARSP, promovendo transpare ncia e engajamento.  

• Reformular o acesso ao portal da transpare ncia, tornando-o mais acessí vel e amiga vel, 

facilitando a navegaça o e a busca por informaço es pu blicas em atendimento a Lei de 

Acesso a  Informaça o nº 12.527 de 18 de novembro de 2011.  

• Definir pela manutença o do e-Ouv do Estado do Espí rito Santo como o canal da denu ncia 

da ARSP, em raza o de ser invia vel a contrataça o de um canal de denu ncia independente, 

dado ao fato do investimento em comparaça o a demanda (retorno). Esta  definiça o foi 

amparada com base nas informaço es te cnicas em reunia o com a Ouvidoria Geral do 

Estado, em que foi apresentado a impossibilidade estrutural de criar uma insta ncia do 

sistema e-Ouv para a ARSP.  

• O Portal da Transpare ncia disponibilizado no sí tio da ARSP segue rigorosamente as 

diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Controle e Transpare ncia (SECONT), atrave s 

de normas padronizadas disponibilizadas no Sistema de Transpare ncia Pu blica (STP), 

com acesso vinculado aos padro es ja  existentes na instituiça o, que assegura a 

conformidade com as normas de transpare ncia pu blica. No entanto, a reformulaça o de 

grupo de trabalho para monitorar e melhorar a acessibilidade e a navegaça o do portal 

ainda na o foi totalmente implementada, representando uma oportunidade contí nua para 

aprimorar a clareza e a eficie ncia na disponibilizaça o de informaço es ao pu blico. 

• Elaboraça o do Co digo de Conduta E tica dos Agentes Pu blicos da ARSP, que esta  em fase 

de aprovaça o pela Diretoria Colegiada da ARSP. 

• Elaboraça o do Planejamento Estrate gico da ARSP 2025-2029, aprovado e publicado em 

fevereiro de 2025, que garante diretrizes estrate gicas para a gesta o da ARSP. 

• Criar, no site da ARSP, aba identificada como Programa de Integridade para inclusa o dos 

instrumentos elaborados. 
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4.4 COMUNICAÇÃO E TREINAMENTO 

Aço es de comunicaça o e treinamento sa o fundamentais e necessa rias para promover o envolvimento, 

participaça o e a mudança da cultura organizacional para incorporar os valores e ticos e de integridade 

na rotina de trabalho e no relacionamento com as partes interessadas 

A Lei nº 10.993/2019, em seu artigo 18, estabelece que as aço es de comunicaça o e treinamento do 

Programa de Integridade da Administraça o Pu blica te m como objetivo principal levar informaço es 

claras, objetivas e dida ticas aos agentes pu blicos. Isso visa atingir os seguintes propo sitos: 

• Assegurar que os servidores pu blicos conduzam suas atividades de acordo com os 

padro es e ticos e de integridade estabelecidos;  

• Comunicar de maneira ampla as regras e expectativas relacionadas aos padro es e ticos e 

de integridade adotados pela entidade;  

• Garantir que todos compreendam e adotem os valores da instituiça o;  

• Fortalecer o papel de cada colaborador na construça o da imagem de uma organizaça o 

í ntegra; e  

• Explicitar as expectativas do o rga o ou entidade em relaça o a seus parceiros.  

O e xito de uma organizaça o esta  intrinsecamente ligado a  sua cultura e tica e a  integridade demonstrada 

por seus profissionais. Fomentar essa cultura e  uma das principais estrate gias para evitar situaço es de 

quebra de integridade.  

Nesse sentido, treinamentos sera o oferecidos aos servidores do ARSP para capacita -los na conduça o de 

questo es sensí veis, reforçando conceitos como Co digo de Conduta e E tica, Ouvidoria, Corregedoria, 

Legislaça o e Polí ticas Anticorrupça o, bem como Responsabilidades por Riscos e Controles. 

4.4.1 Canais de Comunicação  

A estrate gia delineada neste plano de comunicaça o se concentra em tre s pilares fundamentais. 

Primeiramente, busca-se utilizar a Internet como ferramenta principal de comunicaça o, aproveitando o 

site oficial da ARSP, o Mural Eletro nico (Tv corporativa ou mural digital), o e-mail institucional e as 

mí dias sociais para disseminar informaço es sobre o Plano de Integridade de forma ampla e acessí vel. 

Em segundo lugar, prioriza-se a comunicaça o interpessoal, por meio da realizaça o de encontros e 

reunio es, visando compartilhar conhecimentos e construir uma cultura de integridade por meio do 

dia logo direto. Por fim, pretende-se divulgar os projetos, aço es e resultados do Plano, com o objetivo de 

aumentar a conscientizaça o sobre a importa ncia da integridade e envolver todas as partes interessadas 

nesse processo. 
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Reconhecemos que as aço es propostas e o cronograma de execuça o podem ser passí veis de adaptaça o e 

aperfeiçoamento ao longo do tempo. Para avaliar a efetividade das medidas implementadas, sera  

elaborada uma pesquisa direcionada ao pu blico interno, com questo es que revelem a percepça o/adesa o 

ao tema. O resultado sera  apresentado em um Relato rio Anual de Atividades, que ira  consolidar as aço es 

desenvolvidas pela Unidade de Gesta o da Integridade (UGI) e pela Assessoria de Comunicaça o (ASCOM).  

Quanto a  comunicaça o externa, o site institucional e as redes sociais sera o os principais canais utilizados 

para interagir com a sociedade e divulgar os princí pios e aço es do Plano de Integridade da ARSP. 

4.4.2 Ações Propostas  

Para dar iní cio a comunicaça o do Plano de Integridade da ARSP sera o preparados peças e materiais de 

publicidade para divulgaça o no site da Age ncia, nas redes sociais, para envio atrave s de e-mails 

institucionais para os agentes pu blicos da age ncia reguladora, para as secretarias, para as 

concessiona rias reguladas e fiscalizadas, usua rios e demais parceiros privados e institucionais. Sendo 

eficiente a realizaça o de um evento de apresentaça o com a participaça o da Secretaria de Estado de 

Controle e Transpare ncia (SECONT), a Secretaria de Estado de Desenvolvimento (SEDES), regulados e 

parceiros institucionais, sendo estas aço es uma forma de comunicaça o de grande alcance que possa 

promover o envolvimento do pu blico principal a ser alcançado, que sa o os agentes pu blicos da ARSP. Foi 

desenvolvido ví deo institucional para divulgaça o nas plataformas de publicidade informadas acima.  

A fim de comunicar e fomentar ainda mais a tema tica de integridade na ARSP, esta o sendo previstas 

aço es especí ficas de comunicaça o e sensibilizaça o, a exemplo de campanhas e palestras, que sera o 

implementadas ate  o exercí cio de 2026.  Devera  ser elaborado juntamente com a Assessoria de 

Comunicaça o (ASCOM) o cronograma das aço es a serem desenvolvidas no a mbito do Plano Anual de 

Comunicaça o da Age ncia. 

Ações de comunicação e sensibilização Responsáveis Periodicidade 

Realizar campanhas e divulgação do Código de conduta e 

da Comissão de Ética 

Comissão de Ética e 

ASCOM 
Semestralmente 

Realizar campanha sobre Ouvidoria Interna, com 

orientações sobre canais de denúncia, procedimentos e 

fluxos. 

Ouvidoria e ASCOM  Semestralmente 

Divulgar e sensibilizar internamente quanto ao 

Programa e Plano de Integridade 
UGI Semestralmente 

Realizar palestras para disseminar orientações sobre 

controle interno, ética, integridade e   normas de 

procedimentos. 

UECI e    Comissão de Ética Semestralmente 

Mensagens da Alta Administração para os  servidores da Diretoria Colegiada Quando necessário 
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ARSP e ASCOM 

Divulgar treinamentos e   capacitações relevantes para os 

servidores, abordando temas como Código de Conduta, 

Ética, Legislação Anticorrupção, Compliance e Análise de 

Riscos. 

UECI Semestralmente 

Elaboração de relatório anual UECI Anualmente 

Quadro 3: Aço es de comunicaça o e treinamento. 

4.5 MONITORAMENTO 

No programa de integridade faz-se necessa rio estabelecer um mecanismo de monitoramento contí nuo, 

a fim de dar dinamismo e promover constantes melhorias e atualizaço es de suas iniciativas, ajustando-

as conforme novas necessidades, riscos e processos da instituiça o no decorrer do tempo.  

O monitoramento contí nuo tambe m implica em identificar, sempre que necessa rio, novos riscos, a reas 

ou processos em que possam ocorrer quebras de integridade, bem como redefinir a priorizaça o dos 

riscos ja  identificados para, conforme o caso, implementar novas medidas mitigadoras.  

Assim, como preceitua o art. 10 da Lei nº 10.993/2019, os o rga os e entidades devera o elaborar plano de 

monitoramento que viabilize a aferiça o da efetividade da implantaça o do Programa de Integridade e que 

permita a identificaça o tempestiva de falhas e pontos passí veis de aprimoramento, de modo a garantir 

que a organizaça o responda prontamente a novos riscos de integridade que venham a ser identificados. 

O propo sito do monitoramento e  garantir que as pra ticas de controles internos sejam adequadas para 

as operaço es da organizaça o e estejam efetivamente contribuindo para alcançar os objetivos 

estabelecidos.  

As atividades de controle envolvem processos estruturados para mitigar possí veis riscos, visando o 

alcance dos objetivos institucionais e assegurando que as atividades da instituiça o sejam conduzidas de 

maneira ordenada, e tica, econo mica, eficiente e eficaz, preservando a legalidade e a economicidade na 

utilizaça o de recursos pu blicos.  

O monitoramento do Plano de Integridade sera  realizado pela Unidade de Gesta o da Integridade (UGI) 

trimestralmente e constituir-se-a  na verificaça o do avanço do plano de aça o, medidas de tratamento e 

aço es executadas e seus respectivos efeitos. Assim, a partir da constataça o dos desafios e conseque ncias 

do que foi executado, o plano sera  revisado e atualizado a cada dois anos. 
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Quadro 4: Aço es de monitoramento. 

Quadro 5: Matriz de sustentaça o do Programa de Integridade 

 

Ações de monitoramento Periodicidade 

Acompanhamento dos canais de ouvidoria quanto ao recebimento de 

manifestaço es em relaça o ao tema integridade no a mbito da ARSP 
Trimestralmente 

Acompanhamento do recebimento de manifestaço es junto a  Comissa o de E tica Trimestralmente 

Acompanhamento do cumprimento das aço es de comunicaça o Trimestralmente 

Acompanhamento do cumprimento das aço es de capacitaça o  Trimestralmente 

Aplicaça o de questiona rio de avaliaça o do tema de integridade aos servidores 

da ARSP 
Anualmente 

Avaliaça o do Plano de Integridade Anualmente 

Nova versa o do Plano de Integridade Bianualmente 

 Ação Objetivo Meio Frequência Participantes 

M
O
N
IT
O
R
A
M
E
N
T
O

 Avaliaça o sobre a 

execuça o das medidas de 

integridade 

Avaliar a efica cia das medidas de 

integridade estabelecidas durante o 

gerenciamento de riscos ou pelas 

insta ncias de integridade 

Reunia o Semestral 
 

UGI e Diretoria 

Avaliaça o do Programa 

de Integridade 

Avaliar o andamento do Programa de 

Integridade da ARSP na visa o de seus 

colaboradores 

Questiona rios Anual 
Servidores do 

ARSP 

C
A
PA

C
IT
A
Ç
A 
O

 

Elaboraça o de um plano 

de capacitaça o em 

Integridade 

Construir um cronograma de aço es de 

capacitaça o em integridade 
Reunia o Anual UGI e SRH 

Divulgaça o de eventos de 

capacitaça o no a mbito do 

Programa de Integridade 

Divulgar as aço es de capacitaça o 

promovidas no a mbito do Programa de 

Integridade 

E-mail, site 

institucional 

A cada 

evento 
UGI e ASCOM 

C
O
M
U
IN

IC
A
Ç
A 
O

 

Elaboraça o de um Plano 

de Comunicaça o em 

Integridade 

Construir um cronograma de 

divulgaça o das aço es do Programa de 

Integridade 

Reunia o Anual UGI e ASCOM 

Divulgaça o sobre o 

Programa de Integridade 

Comunicar aos servidores as diretrizes 

e a execuça o das medidas previstas no 

Programa de Integridade 

E-mail, site 

institucional 
Semestral UGI e ASCOM 
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A aprovaça o da Lei nº 12.846/2013 (Lei anticorrupça o) ampliou as discusso es acerca do tema da 

integridade corporativa no Brasil, ao mesmo tempo em que alçou a adoça o dos Programas de 

Integridade a  categoria de principal fator mitigador dos riscos de fraude e corrupça o contra a 

Administraça o Pu blica, em raza o das aço es de cara ter preventivo que o mesmo incorpora e valoriza. 

A implantaça o das medidas de integridade distribuí das em dimenso es tema ticas valoriza o cara ter 

siste mico do Programa e a necessidade de articulaça o entre atividades e unidades organizacionais para 

assegurar a sua existe ncia, qualidade e efetividade, ale m de valorizar a sua caracterí stica de Programa 

que na o se encerra com a implantaça o de medidas de forma isolada, mas sim se aprimora pela 

retroalimentaça o constante. O Programa de Integridade representa um compromisso institucional, de 

cara ter dina mico e em constante evoluça o, de abrange ncia siste mica e repercussa o sobre a cultura 

organizacional.  

O sucesso do programa depende do compromisso da alta gesta o, da atuaça o da Unidade de Gesta o da 

Integridade de forma coordenada e articulada com as demais unidades da ARSP e do comprometimento 

coletivo, interno e externo, com uma conduta e tica e í ntegra na conduça o dos nego cios. 
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